
 

 

 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL.  

CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP 

TOMADA DE PREÇOS Nº 000013/2023 

 

TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, a Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 

através da Presidente da CPL, recebe a presente Impugnação, dada sua 

tempestividade, em conformidade com Lei nº 8.666/1993 e cláusula 14.5 E 14.6 

da peça editalícia, a seguir expostos 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar 
o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

 
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

 

 

Desta forma, em consonância com os dispositivos legais e editalícios, 

recebe-se a presente impugnação. 

        

RELATÓRIO 

 

Trata-se da Tomada de Preços nº 000013/2023, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE 
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ESTRADAS VICINAIS COM O USO DE REVSOL EM DIVERSOS LUGARES 

NO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES. 

Em síntese alega a recorrente que: 

Que os requisitos de Capacidade Técnica Operacional e Capacidade 

Técnica Profissional, itens  11 e 1.5  do edital se apresentou vago de informações 

a respeito dos critérios de julgamento, deixando de incluir disposições claras e 

parâmetros objetivos das parcelas a serem consideradas de maior relevância. 

 

PEDIDO: 

Que seja acatada a referida impugnação, alterando as cláusulas 

apontadas, para dar maior clareza ao edital. 

 

DO MÉRITO 

Cabe à Administração definir as regras e exigências que garantam 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas, de acordo com as especificidades 

do objeto, a qualidade, perfeição e eficiência desejadas, fixando-as previamente 

na elaboração da peça editalícia, sem comprometer o caráter competitivo do 

certame.  

A licitação deve ser regida pelo princípio da vinculação ao edital e 

do julgamento objetivo, sendo observado o princípio constitucional da isonomia, 

de forma a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração.  

 

A licitação, além de atender às necessidades reais da 

Administração, deve ser elaborada visando atender aos princípios 

constitucionais, a seguir elencados. 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa  para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 
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A exigência de Qualificação Técnica nos certames públicos, 

notoriamente, possui como finalidade comprovar que o licitante possui aptidão 

necessária para a realização da atividade pertinente ao objeto da licitação e, 

quando for o caso, o conhecimento técnico especializado e a capacitação 

operativa para cumprir o objeto do contrato (art. 30 da Lei n.º 8.666/1993).   

Entretanto, em que pese o objetivo de preservar o interesse público, tal 

habilitação não pode exigir documentos impertinentes ou condições excessivas 

e desproporcionais ao objeto do futuro contrato, e, de forma alguma, não 

prescritas em Lei. 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-

á a: 

II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 

por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a:  

I – capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 

de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos;      

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 

mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 

convocatório.              

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 

certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

( Grifo nosso) 
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Entende-se por parcelas de “maior relevância” as parcelas que 

apresentam relevância técnica especial no contexto do objeto, isto é, aqueles 

itens que apresentam complexidade técnica mais acentuada, maior dificuldade 

técnica ou, ainda, são de domínio inabitual no mercado, de modo que a 

comprovação de experiência anterior será importante no que tange à execução 

dessa parcela do objeto.  

Ao explicar a limitação legal às parcelas de maior relevância e valor 

significativo, Marçal Justen Filho explica que, in verbis: 

Tal determinação destina-se a assegurar o vínculo de pertinência entre 

a exigência de experiência anterior e o objeto licitado. A essência da 

questão reside em que a comprovação de experiência anterior como 

requisito de habilitação não se justifica por si só. Trata-se de 

condicionamento de natureza instrumental, destinado a restringir a 

participação no certame aos sujeitos que detenham condições de 

executar o objeto licitado. [omissis] Daí se segue que a Administração 

deverá identificar os aspectos mais complexos e diferenciados do 

objeto licitado, para efeito de exigência da experiência anterior. É 

evidente que não teria cabimento subordinar a participação à 

comprovação da execução de atividade secundária ou irrelevante que 

o objeto licitado apresente. [omissis] Por tudo isso, é indispensável que 

a Administração identifique, no objeto licitado, os aspectos mais 

complexos e as características que o tornam diferenciado.  

Em que pese alguma discricionariedade da Administração Pública 

para eleger as parcelas de relevância do objeto, mostra-se imprescindível que 

os itens eleitos para comprovação da experiência anterior não sejam por demais 

específicos ou desçam a minúcias capazes de comprometer a competitividade 

do certame.  

Por conseguinte, os atestados de capacidade técnica somente 

podem ser exigidos em relação ao núcleo do objeto da licitação, características 

de ordem periférica ou secundária, não fundamentais para o todo, isto é, sem 

grande relevância e sem valor significativo, não podem ser bases para a 

elaboração do edital. 
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A exigência de atestados limitada à maior relevância e valor 

também é matéria mais do que pacífica na jurisprudência do TCU – Tribunal de 

Contas da União, como se pode observar do teor das suas Súmulas n.º 23 e n.º 

263, a saber: 

SÚMULA TCU n.º 23: Em procedimento licitatório, a comprovação da 

capacidade técnico profissional, para obras e serviços de engenharia, 

se aperfeiçoará mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo 

Técnico), devendo o edital fixar as parcelas de maior relevância, 

vedada a imposição de quantitativos mínimos ou prazos máximos.  

SÚMULA TCU n.º 263: Para a comprovação da capacidade técnico-

operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 

contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 

dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.( Grifo 

nosso). 

Conforme preconiza Joel de Menezes Niebuhr, “o princípio da 

competividade é fundamental para a licitação e ele repercute mais fortemente na 

fase de habilitação”, razão pela qual aquele princípio “é vulnerado sempre que o 

instrumento convocatório contiver exigências inúteis, desnecessárias, 

irrelevantes ou impertinentes, tomando como parâmetro as especificações do 

objeto licitado”. Se em tais circunstâncias o instrumento convocatório já 

incorreria em violação aos princípios da competitividade eficiência e isonomia. 

A disputa deve ser o mais ampla possível, franqueada a todos que 

tenham capacidade e idoneidade para cumprir o futuro contrato administrativo, 

por imperativo constitucional (parte final do inciso XXI do art. 37 da Constituição 

Federal). 

Observa-se que o art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93 expressamente 

veda a aposição no edital de cláusulas ou condições excessivas, que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento 

licitatório. 
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Como visto acima, o Setor de Engenharia do Município, decidiu por 

não exigir Atestado Operacional,  por não discriminar as  parcelas de maior 

relevância nos Atestados de Capacidade Técnica, por se tratar de um objeto de 

execução não complexo e a fim de ampliar a competitividade do certame, sendo 

exposto em edital “OBRA SIMILAR”, ou seja, obras que por possuem o MESMO 

MÉTODO CONSTRUTIVO, devido a sua SIMILITUDE NO REGIME DE 

EXECUÇÃO.  

Então, conforme se depreende da justificativa apresentada pela 

própria Administração no Projeto Básico e planilha orçamentparia, o objeto em 

licitação, em sua grande parte, refere-se a serviços comuns, sem maiores 

complexidades ou dificuldades sob o prisma técnico. Dessa forma, as exigências 

de capacitação para habilitação técnica das empresas participantes devem 

guardar relação de razoabilidade e proporcionalidade com a natureza e espécie 

dos serviços a serem executados na obra. 

 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, CONHEÇO os termos da impugnação e no mérito negar-lhe  

provimento. 

 

Venda Nova do Imigrante – ES, 04  de setembro de 2023. 

 

 

Procurador 
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